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outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e permanecerão arquivadas por um 
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ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 46ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
1º SECRETÁRIO: Sr. PATRIK PELO I FLÁVIO. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao terceiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte, no prédio em 
que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na 
Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 32ª Sessão Ordinária da 46ª 
Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h04min e encerrados 
às 20h49min, presidido pelo Senhor Vereador Walter Fernandes 
Martins, e secretariado pelo Senhor Vereador Patrik Peloi Flávio.  
Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, 
Senhor Presidente. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, 
declaro abertos os trabalhos da 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) Sessão 
Ordinária da 46ª (QUADRAGÉSIMA SEXTA) Reunião Anual realizada 
em 03 de novembro de 2020. Convido os Senhores Vereadores e 
público presente a nos colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de 
um texto bíblico, que será proferido pelo vereador JACY DA SILVA. 
Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, para 
que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, 
a mesma está aprovada. Solicito ao Senhor Secretário a leitura das 
matérias constantes do Expediente. Para o expediente constam as 
seguintes matérias: MENSAGEM Nº 075/15/2020 – Recebida do Chefe 
do Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 081/15/2020 – 
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Súmula: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. REQUERIMENTO Nº 078/2020 DE AUTORIA DO 
VEREADOR AGILSON FLAUSINO DA SILVA, O Vereador que 
subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 
REQUER, após ouvido o Douto Plenário, seja remetido expediente ao 
Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, Prefeito Municipal, para 
que o setor responsável informe o seguinte: Em relação ao sistema de 
coleta de lixo orgânico e reciclável, realizado na Comunidade Vila Rural 
Nossa Senhora das Candeias, qual a periodicidade que o referido 
serviço está sendo realizado na comunidade em destaque? Pois, há 
relatos de alguns moradores de que a coleta de lixo orgânico está 
ocorrendo com um espaço de tempo muito grande, ocasionando o 
acúmulo de lixo por muitos dias nas casas. INDICAÇÃO Nº 131/2020 
DE AUTORIA DO VEREADOR JACY DA SILVA, O Vereador que 
subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 
solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao 
Ilmo. Sr. Airton Gonçalves, Presidente do Conselho Municipal de 
Trânsito, para que na próxima reunião do Conselho Municipal de 
Trânsito, estudem a viabilidade de instalação de ondulações 
transversais, tipo redutor de velocidade, dentro dos padrões técnicos 
exigidos pela nossa legislação, mais precisamente na rua Professora 
Nadir Aparecida Cancian, nas proximidades da Padaria, no bairro 
Jardim Universitário. INDICAÇÃO Nº 132/2020 DE AUTORIA DO 
VEREADOR JACY DA SILVA, O Vereador que subscreve, formulada 
de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o 
Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro 
Antônio de Oliveira Coelho, Prefeito Municipal, para que juntamente 
com a Secretaria Municipal de Saúde, estudem a possibilidade dos kits 
de testes rápidos para detecção de anticorpos IGM de Covid-19, sejam 
disponibilizados e realizados nas próprias Unidades Básicas de Saúde, 
para que quando os médicos das referidas unidades solicitarem o 
exame, o paciente com suspeita não fique se deslocando pela cidade, 
evitando a contaminação de outras pessoas. INDICAÇÃO Nº 133/2020 
DE AUTORIA DO VEREADOR JOAQUIM RAFAEL NETO, O 
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Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 
regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, 
Prefeito Municipal, para que estude a viabilidade de instalação de um 
bebedouro de água potável (gelada e natural) no Camelódromo de 
Goioerê. INDICAÇÃO N.º 134/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR 
AGILSON FLAUSINO DA SILVA, O Vereador que subscreve, 
formulada de acordo com as normas regimentais, REITERA o contido 
na Indicação nº 212/2018, na qual solicita, após ouvido o Soberano 
Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, objetivando a realização 
de estudos técnicos, visando à elaboração de um Projeto de Lei e 
posterior envio a esta Casa para apreciação dos Vereadores, dispondo 
sobre: Projeto de Lei – Súmula: Dispõe sobre o Programa de Apoio à 
Geração de Emprego para Jovens e dá outras providências. Segue 
modelo em tela para nortear a feitura do mesmo em nossa cidade. 
INDICAÇÃO Nº 135/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR AGILSON 
FLAUSINO DA SILVA, O Vereador que subscreve, formulada de 
acordo com as normas regimentais vigentes, REITERA o contido na 
Indicação nº 045/2019, na qual solicita, após ouvido o Soberano 
Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que juntamente com 
o Conselho Municipal de Trânsito, objetivando o seguinte: Estudos 
técnicos para implantação de rotatória de acesso ou outro meio para 
melhorar a forma de entrada/saída do bairro Jardim Cristo Rey. 
INDICAÇÃO Nº 136/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR AGILSON 
FLAUSINO DA SILVA, O Vereador que subscreve, formulada de 
acordo com as normas regimentais, REITERA o contido nas Indicações 
nº 202/2018 e 037/2019, na qual solicita a remessa de expediente ao 
Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito 
Municipal, para que determine ao setor competente, estudo da 
possibilidade do alvará de licença pago pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, para que o pagamento seja parcelado em 
até 3 vezes. INDICAÇÃO N.º 137/2020 DE AUTORIA DOS 
VEREADORES AGILSON FLAUSINO DA SILVA, ABRAÃO ISAQUE 
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MIRANDA CAVALCANTE E JOAQUIM RAFAEL NETO, Os 
Vereadores que subscrevem, formulada de acordo com as normas 
regimentais, REITERAM o contido na Indicação nº 116/2018, solicitam, 
após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. 
Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
para que juntamente com a Secretaria de Assistência Social do 
Município, elaborem um projeto de criação da Casa de Passagem no 
Município de Goioerê. INDICAÇÃO Nº 138/2020 DE AUTORIA DO 
VEREADOR AGILSON FLAUSINO DA SILVA, O Vereador que 
subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 
REITERA o contido na Indicação nº 206/2018, na qual solicita, após 
ouvido o Douto Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. 
Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito 
Municipal, para que realize gestões junto à empresa Viação 
Mourãoense, objetivando a realização de estudos quanto ao aumento 
do número de linhas que a empresa faz em nossa cidade, tal sugestão 
prende-se ao fato do surgimento de novos bairros ao longo dos anos, 
fazendo-se necessário a inclusão de novos pontos de ônibus nestas 
localidades para atender a demanda da nossa população. INDICAÇÃO 
Nº 139/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR GUILHERME DUTRA, O 
Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 
regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Douto Plenário, que seja 
encaminhado expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, Prefeito Municipal, para que atenda ao pedido 
dos moradores da Vila Rural Nossa Senhora das Candeias, colocando 
uma placa indicativa com o nome da comunidade na entrada da Vila 
Rural, e, bem como também, placas indicativas de sentido indicando a 
sua localidade, na estrada que dá acesso a mesma, para facilitar os 
serviços de entrega e de visitantes naquela comunidade. Indago ao 
Senhor Secretário se há oradores inscritos para a lista própria do 
expediente? Fizeram uso da Palavra no Expediente, os seguintes 
Vereadores, a saber: AGILSON FLAUSINO DA SILVA; JOAQUIM 
RAFAEL NETO – A PARTE AGILSON FLAUSINO DA SILVA; 
GUILHERME CESAR DUTRA; JACY DA SILVA. Indago aos Senhores 
Vereadores se há interesse em discutir as matérias apresentadas? Não 
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havendo interesse em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as 
medidas de encaminhamento serão tomadas. Indago ao Senhor 
Secretário se constam matérias para a Ordem do Dia? Nada Consta, 
Senhor Presidente. Não havendo matérias Constantes na Ordem do 
Dia, indago ao Senhor Secretário se há oradores inscritos na lista 
própria da Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor 
Presidente. Fizeram uso da palavra na lista própria da Explicação 
Pessoal, os seguintes Vereadores: AGILSON FLAUSINO DA 
SILVA, que dispensou a palavra; JOAQUIM RAFAEL NETO, que 
dispensou a palavra; JOSÉ JOAQUIM SOARES, que dispensou a 
palavra; JACY DA SILVA, que dispensou a palavra. Não havendo 
outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, em nome de DEUS 
declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária 
Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa 
Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 
 

WALTER FERNANDES MARTINS 
Presidente 

 
 

JOSÉ JOAQUIM SOARES 
Vice-Presidente 

 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
1º Secretário 

 
 

ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE 
2º Secretário 


